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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS A RETENÇÃO,
REMOÇÃO, APREENSÃO, GUARDA E DEPÓSITO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES RETIRADOS DE CIRCULAÇÃO NAS
VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE GALVÃO – SC

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2022

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão
de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Galvão, 05/05/2022

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes.

DENIS SPRICIGO

MEMBRO

LARYSSA PACHECO

SECRETARIO

RAPHAELA PALAURO

MEMBRO

SANDRA MARIA TURMINA

PRESIDENTE

No dia 05/05/2022 às 09:00 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 10/2022, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 35/2022 na modalidade de
Concorrência. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e
outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer
discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
JUSTIFICA-SE  A  PRESENTE  ABERTURA  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO,  DEVIDO  A  ECONOMICIDADE  GERADA

AO  MUNICÍPIO,  TENDO  EM  VISTA,  O  PROCESSO  RESPEITAR  TODOS  OS  PRINCÍPIOS  QUE  REGEM  A
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM ESPECIAL O DA LEGALIDADE E DA ECONOMICIDADE.

Esteve presente 02 (duas) empresas sendo elas: OSVALDO CORREA DE LIMA E J.L.VANIN & CIA LTDA. Verificando
as documentações constatou-se que os envelopes da empresa OSVALDO CORREA DE LIMA foram entregues abertos e os
documentos  não  estavam  com  assinatura.  Sendo  também  que  a  empresa  OSVALDO  CORREA  DE  LIMA  o  sócio
gerente/empresário é vereador do Município de Galvão. Os documentos NÃO foram passado para serem rubricados devido
ao  COVID.  Conforme  relato  da  empresa  OSVALDO  CORREA  DE  LIMA  constou  que  chegou  na  prefeitura  as  08h:20min.
Que  a  pregoeira  chegou  encima  do  horário.  Constou  que  as  empresas  não  podiam  entrar  na  sala  de  licitação  devido  ao
covid. Relatou também que outros vereadores participaram de licitação e o mesmo não podia. Sendo que a empresa nega-
se a assinar a ata devido ao covid. Sendo que devido aos transtornos gerados no certame, fica marcado uma nova sessão
para  a  continuidade  do  Processo  Licitatório  para  o  dia  13  de  maio  de  2022,  as  09h:00min  na  sala  de  licitação.  Todos  os
documentos  foram passado para  ser  rubricado pelos  presentes.  Sem mais  para  o  momento  encerra-se  a  ata  e  passa ser
assinada pelos presentes.


